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Art. 3° As responsabilidades assumidas pelas duas Casas para 

execução das atividades descritas nos artigos 1º e 2º estão sujeitas a 

revisão com vistas ao aprimoramento das ações e dos critérios aqui 

firmados, como também à definição de nova divisão das tarefas com a 

finalidade de reequilibrar os custos verificados na execução das 

atividades pactuadas pelo Senado Federal e Câmara dos Deputados.  

Parágrafo único. As áreas técnicas e de treinamento das duas 

Casas darão o suporte necessário para a troca de conhecimento 

especializado sobre temas envolvidos, conforme a necessidade. 

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 

respeitando-se as peculiaridades dos contratos envolvidos. 

Em 24/05/2016 - ILANA TROMBKA, Diretora-Geral do Senado 

Federal; ROMULO DE SOUSA MESQUITA, Diretor-Geral da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

ANEXO  

 
Art. 1° – Termos para utilização compartilhada de veículos para 
transporte do corpo funcional (MOB Congresso Nacional): 

TRAJETO/LINHA DESTINO RESPONSÁVEL 

MOB Circular Senado 
Subsolo do Bloco B do  

Senado Federal 
Senado Federal 

MOB Cefor 
Subsolo do Bloco B do  

Senado Federal 

Câmara dos Deputados 

MOB Minas  Estacionamento do Anexo I 

Câmara dos Deputados MOB Parque  

MOB Procuradoria-

Geral da República 

(PGR) 

Estacionamento do Anexo II da 

Câmara dos Deputados 

 

 

Art. 2° – Critérios para limpeza, conservação e manutenção dos espaços 
comuns 

LOCAL ATIVIDADE RESPONSÁVEL 

Salão Branco 

(Chapelaria) 

Limpeza do piso 

Senado Federal Limpeza dos vidros 

Limpeza dos banheiros 

Conservação das obras de arte Câmara dos Deputados 

Manutenção das luminárias Senado Federal 

Manutenção de equipamentos 

para água potável 
Senado Federal 

Manutenção hidráulica dos 

banheiros 

Salão Negro e varanda 

adjacente 

Limpeza do piso 

Senado Federal 

Limpeza do piso da varanda 

(área externa) 

Limpeza dos vidros da varanda 

(área externa e interna do 

Salão Negro) 

Limpeza dos banheiros 

Limpeza dos vidros da varanda 

(parte interna) 

Sob os cuidados de 

cada Casa 

Conservação do painel do Athos 

Bulcão, da tapeçaria do Burle 

Max e de outras obras de arte.  

Câmara dos Deputados 

Manutenção de equipamentos 

para água potável 
Câmara dos Deputados 



Câmara dos Deputados 
 

 

Ano XXXVIX – B. Adm. nº 098 – 25/05/2016 

1418 

Manutenção hidráulica dos 

banheiros 

Sob os cuidados de 

cada Casa 

Corredor que liga o 

Edifício Principal do 

Palácio do Congresso 

Nacional aos 

Edifícios Anexos I de 

ambas as Casas 

Limpeza do piso Câmara dos Deputados 

Manutenção da iluminação Senado Federal 

Cúpula e rampas do 

Edifício Principal do 

Congresso Nacional 

Limpeza e lavagem do piso Senado Federal 

Manutenção da iluminação 
Sob os cuidados de 

cada Casa 

Gramados e Jardins 

Oeste (voltados para 

a 

Esplanada/Rodoviária 

a partir do túnel de 

ligação dos anexos) 

Manutenção das áreas verdes 

Senado Federal 

Gramados e Jardins 

Leste (voltados para 

a Praça dos Três 

Poderes a partir do 

túnel de ligação dos 

anexos) 

Manutenção das áreas verdes 

Câmara dos Deputados 

Espelhos d’água Oeste 

(voltados para a 

Esplanada/Rodoviária) 

Manutenção e limpeza 

Senado Federal 

Espelhos d’água Leste 

(voltados para a 

Praça dos Três 

Poderes) 

Manutenção e limpeza 

Câmara dos Deputados 

 

 

 

 

ATO CONJUNTO DA DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL  

E DO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS  

Nº 04/2016 

 
A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL E O DIRETOR-GERAL DA CÂMARA 

DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições normativas e regulamentares, 

RESOLVEM: 

 

Art. 1° Prorrogar pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir do 

dia 06/06/2016, a vigência do Grupo de Trabalho criado pelo Ato 

Conjunto da Diretora-Geral do Senado Federal e do Diretor-Geral da 

Câmara dos Deputados nº 02, de 2016, destinado a padronizar 

procedimentos administrativos, bem como formas de compartilhamento de 

áreas, instalações, bens e serviços entre Senado Federal e Câmara dos 

Deputados. 

Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

Em 24/05/2016 - ILANA TROMBKA, Diretora-Geral do Senado 

Federal; ROMULO DE SOUSA MESQUITA, Diretor-Geral da Câmara dos 

Deputados. 


